Actualidades

Lei de Bases de Educac¢ao: Afinal avancamos ou recuamos?

O Conselho Nacional de Educagéo
(CNE) emitiu um parecer pertinente
sobre a proposta da Lei de Bases da
Educacéo. Dai, termos seleccionado
este artigo, que € mais um alerta para
a necessidade de uma leitura critica
da proposta de Lei de Bases. Esta
deve conter um conjunto de grandes
opgdes e ideias que projectem o
futuro e mobilizem a sociedade. A que
¢é actualmente proposta contém algu-
mas mudancgas, como o alargamento
da escolaridade obrigatdria para 12
anos, mas € insuficiente noutras,
como a de nao integrar uma efectiva
articulagéo entre politicas e estruturas
de Educagéo e Formagao Profissional.
Dirifamos mesmo que pode apresen-
tar uma regresséo nalgumas areas,
como na reestruturagdo dos ciclos de
estudo e na educagéo pré-escolar.

Seréa que ainda nédo é desta que a Edu-
cagao pré-escolar passa a ser obriga-
tdria, o que contraria todos os anterio-
res pareceres do CNE e a orientagéo
da Lei Quadro da Educagéo Pré
Escolar, aprovada por unanimidade na
Assembleia da Republica em 1997,
que contempla o dever do Estado de
criar uma rede publica de Educagao
Pré- Escolar e a sua gratuitidade?
Deixar a responsabilidade desta edu-
cacdo apenas aos pais ndo vai acen-
tuar as diferengas sociais e culturais,
tendo em conta as dificuldades eco-
nomicas de muitas familias? Apesar
de em Portugal se ter verificado que

a taxa de participagéo nos jardins de
infancia passou de 18% para 73%

nas duas Ultimas décadas (relatério
“indicadores- chave da Educacéo na
Europa”, 2002), nem sempre as crian-
cas, segundo o mesmo relatoério, com-
pletam este ciclo antes de entrarem
para o ensino bésico.

A reestruturacéo dos ciclos de
estudo, com o ensino bésico e secun-
dério a terem, cada um, uma duragéo
de seis anos, é questionada no pare-
cer do CNE e também nado nos parece
ser pacifica. Ha4 muito se tem questio-

nado a existéncia de um ciclo de estu-
dos com apenas dois anos, o actual
2° ciclo, estrutura pouco usual no
sistema educativo Europeu. A grande
vantagem da criagdo de um ciclo de
seis anos nao seria a adopgéo de uma
l6gica multidisciplinar contrariando a
l6gica vigente no actual 2° ciclo? No
entanto, na proposta de Lei de Bases
do governo, artigo 13°, verifica-se a
manutencéo da divisdo em dois ciclos,
sendo que no 2° ciclo a organizagédo
preconizada é idéntica a actualmente
existente.

Por outro lado, nesta proposta de
divisdo da escolaridade obrigatéria em
ensino béasico e secundério, o actual
3° ciclo deixa de pertencer a Educa-
¢ao Basica. E propde-se esta altera-
¢éo com base em qué? Em que estu-
dos? A consideragéo do ensino basico
de 9 anos, em vez de 6, implicou uma
reestruturacéo a nivel de escolas e de
equipamentos com a criagéo de esco-
las EB 2/3 e ainda a criagéo das esco-
las basicas integradas, possibilitando
que os alunos fagam todo o percurso
do ensino basico na mesma escola.
Como € que se pde em causa uma
revisdo curricular do ensino basico
que se iniciou no ano lectivo 2000/
2001, apds uma fase de experimen-
tagéo, e que esta em fase de imple-
mentagao sendo, por isso, prematura
a sua avaliagdo? E que custos a nivel
de recursos e instalagdes?

No Expresso de 24 de Janeiro, a
proposito do investimento aleméo em
Portugal questionava-se o facto de
nado ser possivel reconhecer oficial-
mente diplomas obtidos em cursos
de formagéo nas empresas e espe-
rava-se que a nova Lei de Bases con-
templasse essas questdes. Estas e
outras esperangas, como a habilitacdo
da maioria da populagéo com a esco-
laridade obrigatéria de 12 anos, ou a
efectiva descentralizagédo do sistema
educativo, ndo poderéo ser goradas
se a Lei de Bases da Educacéo nao
corresponder a estas exigéncias?
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In Publico, 15 de Janeiro de 2004.

Apesar dos caminhos da educagéo

ndo serem lineares (dentro do proéprio
CNE as questdes do Ensino Superior
néo sao pacificas, por exemplo) vale a
pena a discusséo das ideias duma lei
que vai gerir a educagéo nos préximos
anos.
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